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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO  

CONCORRÊNCIA 04/2022 
CONTRATO N° 702/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de seleção da proposta mais vantajosa será a de 

menor preço global, para a Construção de uma Escola de Ensino Integral com 12 salas de aula e uma 

Quadra com Vestiário, na Rua Antônio Assis Costa, no Bairro José Lins do Rego, no Município de 

Sousa/PB. 

Contratado: COMPACTO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 09.545.520/0001-54 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
OBJETO: O prazo do contrato prorroga por igual período, 12 (doze) meses, a contar deste termo aditivo.   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inc II, da Lei n° 8.666/93. 
DATA ASSINATURA: 31 de julho de 2025.  
 

JOSÉ CELIO DE FIGUEIREDO 

PREFEITO INTERINO 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 0140/2025 

DISPENSA Nº 021/2025 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte, desmontagem, montagem e integração 
da Estação de Tratamento de Água - ETA na rede de distribuição de água existente no município de SOUSA-PB. 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÀGUA, ESGOTO E SANIAMENTO AMBIENTAL DE SOUSA - DAESA 

CONTRATADO: ENGEREC SERVICO DE ENGENHARIA E RECUPERACAO LTDA | Tipo: ME 

Unidade: 22.701 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 

Municipal, conforme disponibilidade informada pelos Setores Contábil, Planejamento e Finanças. 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.255 de 31/12/2024 ORÇAMENTO 2025 
24.033 DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO AMBIENTAL - DAESA 
17 511 1009 1099 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS 

001436 4490.5199 OBRAS E INSTALAÇÕES 
VALOR GLOBAL: R$ 116.293,08(CENTO E DEZESSEIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E OITO CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data da assinatura do contrato 

 
INOJOSA PRIMEIRO NETO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DAESA 

 

 

Publicado devidamente no mural do município. 
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NORMATIVA 
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PORTARIA Nº 523/2025/PMS-GAB               

            
     Sousa (PB), 24 de julho de 2025 

 
 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e em consonância com o disposto na Lei 
Municipal Nº 002/1994 c/c a Lei Municipal Nº 2.415-A/2012, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - CONCEDER, conforme preenchimento dos requisitos legais previstos na Lei Municipal Nº 2.415-
A/2012, REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de um Turno Diário da Carga Horária Semanal, sem prejuízo 
da remuneração do Cargo que ocupa à KELLEN CRISTINA LINS CAVALCANTE, Servidora Pública 
Municipal, ocupante do Cargo sob Provimento Efetivo de Enfermeiro, sob Matrícula Nº 9304132, vinculada à 
Secretaria de Municipal de Saúde, conforme apurado nos autos do Processo Administrativo Nº 202201208664. 
 
 
Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão 
de Divulgação Oficial Municipal, tendo seus administrativos e legais efeitos a partir de 01/Agosto/2025. 
 
 
 
 
 
 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PORTARIA 


